
Memorando 4- 1.218/2025

De: Paulo B. - CCJ

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 12/06/2025 às 09:56:26

Setores envolvidos:

PRE-AJUR, PRE-COO-MRM, PRE-COO-SEC, PRE-COO-PR, CCJ, CEDUC, PRE-COO-MTSF, PRE-COO-MDHS,

PRE-COO-RLS

PLO 94/2025

 

Segue em anexo Parecer da CCJ, disponivel para assinaturas.

Att,

 

_

Paulo Renato Kopp Bauer 

Vereador

Anexos:

doencas_respiratorias_jardel.pdf
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CÂM�R� MUNICIP�L DE C�NGUÇU
EST�DO DO RIO GR�NDE DO SUL

DOE S�NGUE, DOE ÓRGÃOS, S�LVE UM� VID�.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇ�, CID�D�NI� E DIREITOS HUM�NOS E
RED�ÇÃO FIN�L

PROJETO DE LEI ORDINÁRI� Nº 94 DE 2025
EMENT�: “INSTITUI � C�MP�NH� PERM�NENTE DE ORIENT�ÇÃO, CONSCIENTIZ�ÇÃO
E PREVENÇÃO � DOENÇ�S RESPIR�TÓRI�S, N�S UNID�DES MUNICIP�IS DE ENSINO, E
DÁ OUTR�S PROVIDÊNCI�SINSTITUI � C�MP�NH� PERM�NENTE DE ORIENT�ÇÃO,
CONSCIENTIZ�ÇÃO E PREVENÇÃO � DOENÇ�S RESPIR�TÓRI�S, N�S UNID�DES
MUNICIP�IS DE ENSINO, E DÁ OUTR�S PROVIDÊNCI�S”
�UTOR: VERE�DOR: J�RDEL OLIVEIR�

REL�TÓRIO

O Poder Legislativo apresentou à Câmara Municipal, em 2 de Junho de
2025, o Projeto de Lei Ordinária nº 94/2025, o qual institui a campanha permanente
de orientação, conscientização e prevenção a doenças respiratórias,nas unidades
municipais de ensino, e dá outras providências. O projeto foi lido no expediente de
02/06/2025, sendo o projeto encaminhado a esta Comissão.

VOTO DO REL�TOR

Compete a esta Comissão analisar as proposições legislativas emitindo
parecer especializado, nos termos dos arts. 75 e 81, do Regimento Interno desta
Câmara Municipal.

No que pertine à análise do presente projeto, entende esta relatoria que
não há óbice ao prosseguimento do devido processo legislativo. � temática tratada no
projeto está em conformidade com os preceitos que regem esta comissão.

� partir disto, com os fundamentos regimentais expostos, esta relatoria,
depois de debates realizados, oferta o voto favorável ao Projeto de Lei nº 94/2025.

Vereador P�ULO B�UER
Relator
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CÂM�R� MUNICIP�L DE C�NGUÇU
EST�DO DO RIO GR�NDE DO SUL

DOE S�NGUE, DOE ÓRGÃOS, S�LVE UM� VID�.

DISPOSITIVO

�nte o exposto, a Comissão de Constituição, Justiça, Cidadania, Direitos
Humanos e Redação Final aprova, com 3 votos favoráveis, o voto do Relator, que passa
a constituir este parecer.

Canguçu, 12 de Junho de 2025

Vereador Ritiéli Lima Sampaio
Presidente

Vereadora Maica Tainara Soares Ferreira
Membro

Vereador Marcelo Romig Maron
Membro

Vereador Paulo Renato Kopp Bauer
Membro

Vereador Márcio Daniel Haudt Schwatz
Membro
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VERIFICAÇÃO DAS
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Papel: Parte
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MARCIO DANIEL HAUDT SCHWARTZ (CPF 018.XXX.XXX-74) em 12/06/2025 10:29:26 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)
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Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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